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Processo n' 137 l2023lPMCC

Contrutos n' 20230965

Requerente: Secretaria Municipal da Mulher e Juventude.

Assunto: Solicitação de Apostilamento ao Contrato ír" 20230965, referente a Dispensa de

Licitação rf 02312021íPMCC, cujo objeto é a "Locação de imóvel localizado Rua 21 de

abril, QD 65, Lote 08, bairro Novo Horizonte III, no município de Canaã dos Carajás,

destinado ao funcionamento da Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de

Canaâ dos Carajrás, Estado do Palí".

R.ELATORA: Sr." JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás, responsável pelo Controle Intemo, conforme a Portaria no

272n021, declara para os devidos fim, junto ao Tribunal de Contas dos Mrmicípios do

Estado do Pariá" nos termos do § 1'do artigo 1 I da Resolução Âdministrativa n' 29ITCM de

04 de Julho de 2017, que analisou integralmente o Apostilamento ao Contratos n"

20230965, com base nas regras insculpidas pela Lei n" 8.666/93 e demais instrumentos

legais correlatos, declarando o que segue.

DA COMPETENCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle intemo é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e jurídicas,

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das boas

práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella ü Pietrol, *O controte constitui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não

pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do sistema

de controle interno, já a Lei no 71/2005, com fulcro no art. 31 da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar 101/2000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajas a

t Ot pmtno. Uaria Sylvia Zanella Direito administÍativo. I Cl" ed. São Paulo: Âtlas, 1998
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Unidade de Controle Intemo do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras

competências:

Art. 5 '(...) I - Verificar a regularidade do programação
orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das
metas previstas no plano plurianual, a execução dos
programas de governo e do orçamento do municípío, no
mínimo uma vez por ano;

II - Comprovar a legtlidade e avaliar os resultados, quant<t
à eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestõo
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração direta e indireta munícipal, bem
como das aplícações de recursos públicos por entidade de
direilo privado:

(...)

IV - Examinar as fases de execução da despesa, inclusive
verificando a regularidade das licitações e contrãtos, sob
Ltspectos dc legalidade, legititnidade, economicidade e
razoabilidade.

Diante disso, é evidente a competência do Controle interno na verificacão da

regularidade dos aposti Iarnentos aos contratos. Assim, a fim de cumprir as atribuições legais

desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir

PRELIMI:\iAR

Ab inilio, antes de adentrarmos ao mérilo do presente parecer é de se mencionar e

verificar a cronologia dos fatos:

A solicitação de apostilamento foi emitida no dia 08 dejaneiro de 2025; o Termo de

Apostilamento foi assinado no dia 07 de fevereiro de 2025. O Despacho da CPL à CGIM

para análise e emissão de parecer acerca do Termo foi datado no dia 12 de fevereiro de

2025. Ademais, cabe ressaltar que o pr.vo de análise deste Setor é, em média, de 03 a 05

dias, restando, portanto, tempo hábil de análise por est OÍgão de Controle.

RtrLATÓRIO
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O presente processo administrativo refere-se aos Apostilamentos aos contratos no

20230965, junto ao fomecedor RAFAEL RODRIGUES DE PAULA, objetivando

unicamente a alteração da dotação orçamentiíria prevista nos instrumentos iniciais,

acrescentando nova dotação orçamen!áriq conforme o orçamento fiscal vigente no corrente

ano.

O processo esüi instruido com o seguinte: Solicitação de Apostilamento Contratual e

suas respectiyas justificativas (fls.178-179); o Despacho do Secretário Municipal da Mulher

e Juventude para providência de existência de recurso orçírmentririo (fls. 180); Nota de Pre-

Empeúo (fls. l8l ); Declaração de Adequação Orçamentríria (fls.182); Termo de

autorização da Chefa do Executivo Municipal (fls. 185); Termo de Apostilamento

(fls.186/verso); Despacho da CPL à CGIM para análise e emissão de paÍecer acerca

Apostilamento(fl s. I 87).

É o sucint«r relatório. A seguir, a análise do mérito.

ANALISE

A Constituiçâo Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regm para obras, serviços,

compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido artigo encontra-se presente na Lei no 8.666193 * Lei

de Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se basear

em suas normas, sob pena de apresentar vicios de ilegalidade passíveis de anulação e

demais cominaçôes.

A referida Lei prevê em seu artigo 2" a necessidade de licitação para contratações

junto ao Poder Público, senão vejamos:

As obras, serviços, inclusíve de publicidade, compras,
alienoções, concessões, permissões e locações da
Ádmin is lração Púb lica, quando contlatadas com terceiros,
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas
as hipóteses previstas nesta Lei.
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O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor

propostâ para a Adminisração, bem como permitir a participação isonômica dos

interessados e deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo,

além daqueles específicos das Licitações e Contratos, conforme o artigo 3o da Lei n'

8.666193, in verbis:

Á licitação destina se a garantir a obsertância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
yantajosa paro a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e seró processado e
julgado em estrita conÍormidade com os princípios básícos
do legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

No caso em telq o Apostilamento ao contrato se justifica através da razão

aprcsentâda na Solicitação, onde se verifica a neoessidade de alterar para nova dotação

orçamentária os custos dos serviços, @

Cumpre mencionar que a lei n'8.666/93 prevê a possibilidade de alteração dos

contratos administrativos em determinadas hipóteses e em limites discricionirios, conforme

os ditames do artigo 65, § 8", in verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados. com os devidas justificativas, nos seguintes casos:

t...1

§ 8 A variação do volor contratual para fazer face ao
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as
alualizações, compensações ou penalizações finonceiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem
como o emqenho de dotacões orcamentárias suDlementares
até o limite do seu valor corrisido, não caracterizam

es

apostila. dispensando a celebração de aditamento" ertfo
nosso)

Desse modo, foi juntada a Declaração de adequação orçamentária com a nova

dotação do ano de 2025, conforme o termo legal supra. Assim, segue anexo o Termo de

Apostilanrento ao Contrato n" 20230965 (IIs.1E6/verso).
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CONCLUSÃO

FRENTE O EXPOSTO, esta Unidade de ContÍole conclui que o referido processo

se encontra revestido de todas as formalidades legais, no que cerne o acréscimo de novas

dotações orçamenlárias, de acordo com o orçamento fiscal vigente no corrente ano, estando

apto para surtir seus efeitos para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente esuígio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria" mormente o determinado nos artigos

38, 40, 61, ó5, § 8" e demais aplicável da Lei n' 8.666193, seguindo a regular diwlgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por firn, estar ciente de que as informaçôes aqui prestadas esüio sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás, 19 de fevereiro de 2025.

JO}'CE SIL A SILVA OLIYEIRA
Controladora I Interna do MunicÍpio

n" 27212021Po
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NATTTALTA.},AUCUSTA DE SÁ SILVA

Gestora de Coordenação
Portaria f 22512025

MÁR MENDONçA
An de Controle Interno

Matrícula n' 0l0l3l5
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